
BRUNO JOSÉ HECKLER, Prefeito Municipal em Exercício de 
Almirante Tamandaré do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
          Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a   
seguinte Lei: 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.448.24, de 16 de fevereiro de 2024. 
 

 
Autoriza a contratação emergencial 
de um Jardineiro e dá outras 
providências. 
 
 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
emergencialmente 01 (Um) Jardineiro, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito. 
 

Art. 2º - O profissional cumprirá uma carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais, e perceberá os vencimentos relativos ao Padrão 02 dos 
Servidores do Município, consignados na Lei Municipal nº 067/2001. 
 
 Parágrafo único: A contratação será de natureza administrativa, 
fazendo jus o contratado as prerrogativas previstas no artigo 232 e incisos, 
da Lei 066/2001. 
 
 Art. 3º - O prazo da contratação será de 06 (seis) meses, podendo ser 
renovado por igual período. 

 
  Art. 4º- Servirá de cobertura para a despesa advinda desta Lei, a 
seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urb. e Trânsito 
Projeto/Ativ. 07.2072 – Manutenção da Secretaria de Obras, Saneamento, 
Serv. e Transito 



Elem/Desp: 615/3.1.90.04.00.0000 - Contratação por tempo determinado 

 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Bruno José Heckler 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 

Registre-se e publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal 
 
 
                Maiquel Adam 
               Assessor Jurídico 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

 
CARGO: JARDINEIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar serviços de jardinagem, plantar, 
transplantar e cuidar das plantas, árvores e flores, limpeza de canteiros e manter 
gramas aparadas. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer, limpar e conservar canteiros; preparar a 
terra e as sementes, adubando-as conforme orientação técnica; plantar, cortar e 
conservar gramados; regar as plantas; cuidar das flores; exercer serviços de 
vigilância nos jardins públicos; executar serviços de podas; executar serviços de 
capina, limpar e conservar monumentos; aplicar inseticidas, fungicidas e 
herbicidas; operar máquinas de pequeno porte, como cortador de grama, 
gadanhos, podão e demais instrumentos necessários para desempenho da 
função; cuidar e controlar as hortas municipais; executar outras tarefas 
pertinentes ao cargo. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Carga Horária: 40 horas semanais. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos 
b) Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto 
 
VENCIMENTO 
Padrão 2 
 
 
          
 
 
 


